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Segue anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE  VICENCIA-PE 

  

  

 

 

JOSÉ WILSON DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 

identidade nº 7.583.037 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 074.597.364-73, 

com endereço na Rua Vila Turiassu, nº 14, Zona Rural, da cidade de Vicência-

PE. CEP: 55850-000, através de seu advogado infra-assinado, constituído, nos 

termos do instrumento de procuração em anexo (Doc. 01), com endereço 

profissional na Rua Walfrêdo Ferreira Lima, nº10, Centro, Timbaúba-PE, CEP 

55870-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer a 

presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT 

  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., sob o CNPJ/MF nº 09.248.608/0001-04, com escritório na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar - Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205; pelas 

razões de fato e de direito que se seguem: 

  

1. PRELIMINARMENTE 

DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. 

ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 

05/2015 TJPE. 

  Vem a parte autora informar que não possui interesse no 

aprazamento de audiência de conciliação, visto que, conforme já é 

conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do 

SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, 

seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE 
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PERMANENTE DA PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição 

amigável. 

  Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela 

CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, 

e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE 

CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da 

presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de 

R$ 200,00 para cada perícia realizada. 

 

1.1 DA ASSISTÊNCIA GRATUITA 

  

Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à autora, visto 

que não possui meios para arcar com as custas deste processo, sem prejuízo 

de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de documento 

em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e art. 5º, LXXIV da CF. 

  

2. DA SINOPSE FÁTICA 

  

  SINISTRO: 3180191301, quantia recebida administrativamente:                 

R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos).  

A vítima informa que no dia 30/07/2017, sofreu acidente de trânsito. 

machucado, o requerente foi socorrido até o hospital local, onde, de pronto foi 

diagnosticado com AMPUTAÇÃO DE 5º DEDO ESQUERDO + LESÃO DO 

TENDÃO.  o que torna, até o presente momento, inviável a mobilidade de todo 

o membro , sentindo dor e inchaço, estando impossibilitado para realizar suas 

atividades diárias e laborais. 

  

3. DO MÉRITO 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT (CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-

04) foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT. 

  

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.   

  

Ademais, tem-se que a Seguradora LíDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da 

referida Resolução:   

  

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 

sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 

específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 

e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos no caput deste 

artigo.”   

  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

  

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

  

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  
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O seguro DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre) é o único seguro no Brasil que concede cobertura a toda a 

população, inclusive a visitantes estrangeiros, que no território nacional 

tenham sido vítimas de acidentes de trânsito, sejam tais acidentes causados 

por motoristas, pedestres, cargas ou pessoas transportadas, sendo irrelevante, 

portanto, a verificação de culpabilidade da vítima, bastando que o acidente 

esteja envolvido um veículo automotor terrestre. 

  

 A lei n° 6.194/74 dispõe sobre o Seguro Obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, normatizando, desta feita, 

o DPVAT. 

  

   O Art. 8° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, alterou os arts. 3°, 

4°, 5° e 11 da lei n° 6.194/74, no que tange aos valores das indenizações como 

se vê: 

 

 Art.3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° desta lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

[...] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

  

  Destarte, resta claro e provado que não foi paga a quantia a que se 

tinha direito, visto que a invalidez foi atestada, devendo ser pago o valor 

respectivo, determinado por lei. 

 “Infringem o princípio da razoabilidade visto que aumenta o custo 

do seguro e diminui a cobertura às vítimas, e infringem a dignidade 

humana visto que estipulam preço à saúde ou à parte do corpo humano, 

que não tem preço”. 

 

  Partindo do pressuposto de que o DPVAT não foi criado para garantir 

uma forma de renda às Seguradoras Conveniadas, considerando-se a 

disparidade entre os valores arrecadados e os efetivamente pagos, é forçosa a 
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conclusão de que o intuito do legislador (amparar as vítimas de acidentes de 

trânsito causados por veículos automotores e/ou por suas cargas, em todo o 

território nacional, independentemente de quem seja a culpa desses acidentes) 

está sendo ignorado, razão pela qual se tornou necessária a propositura de 

Ações Judiciais. 

  

 O DPVAT tem natureza obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é 

indeterminado, pode ser qualquer pessoa que, no território nacional, tenha 

sido vítima de um acidente envolvendo veículo automotivo ou sua carga. 

  

4. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DA MORA DECORRENTE DO VALOR 

SONEGADO 

  

 O valor devido deverá ser atualizado pela correção monetária a partir da 

data do efetivo prejuízo, de acordo com a Súmula 43 do STJ - "Incide correção 

monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo", 

incluindo os juros moratórios, mesmo se omisso o pedido ou a condenação, 

inteligência da Súmula 254 do STF.  

  

 Trás o Código Civil/2002, em seu art. 406, "Quando os juros moratórios 

não forem convencionados, ou forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

  

 Devendo-se, no caso em apreço, aplicar o índice da Tabela do ENCOGE, 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a rigor do 

enunciado 20 do CEJ/CJF 09/02 : 

 Art. 406 : "A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é 

a do art.406 é a do art. 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 Por fim, trás a nossa jurisprudência pátria: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
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PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado 

em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado 

na esfera administrativa, montante este que deve ser 

corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 

termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor 

da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. 

(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 21/01/2009). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da 

indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente 

ao pagamento parcial efetuado na esfera 
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administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 

valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 Baseado nos fundamentos acima narrados requer-se, desde logo sejam 

aplicados os juros e correções a que faz jus a autora.  

5. DOS PEDIDOS 

  

  Diante do exposto requer a Vossa Excelência: 

  

a) Seja procedente a preliminar arguida de JUSTIÇA GRATUITA, 

considerando que o autor não pode arcar com as custas e demais despesas 

processuais. 

  

b) A citação da requerida para comparecer em audiência, designada por este 

juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão; 

  

c) Opta o requerente pela não realização de audiência de conciliação ou 

de mediação, de acordo com o art. 319, VII, CPC/2015, fundamentado 

pela imprescindível realização de perícia médico/técnica neste tipo de 

ação; 

  

d) Ao final, seja julgado totalmente procedente as pretensões pleiteadas pelo 

Autor condenando a Ré a pagar ao Requerente a importância de R$ 13.500,00 

(Treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial eventualmente efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 

termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação.  
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e) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art.6º, inciso VIII do 

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação; 

  

f) Requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do 

Procurador EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA, OAB/PE 40.509, 

com endereço físico na qualificação deste petitório; 

   

g) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% 

(vinte por cento). 

 

   Protesta por provar o alegado por todos os meios de provas admitidas 

pelo direito, em especial, documental, testemunhal, bem como, as demais que 

se fizerem necessárias para o desfecho da lide. 

 

  Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e 

sete e cinquenta). 

 Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Timbaúba, 08 de Agosto de 2018. 

EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA 

OAB/PE 40.509. 
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Nova Consulta
Todos os documentos apresentados, não importando o 

ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados 

a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser 

analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da 

Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O 

prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de 

entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3180191301 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  
VÍTIMA JOSE WILSON DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE WILSON DA SILVA 
CPF/CNPJ: 07459736473 
Posição em 20-07-2018 15:54:10  

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

14/06/2018    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 
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Vistos, 
R. Hoje, 
À vista da declaração inserta na petição inicial, defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita, o que faço com base no arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, além do disposto nos arts. 1°
e seguintes, da Lei n. 7.115/83, no art. 2°, da Lei Estadual n. 11.404/96. 

Considerando a indisponibilidade do direito por parte da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., qualificada nos autos, deixo de designar a
audiência de conciliação do art. 334 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015. 

Aguarde-se em cartório (Diretoria Regional da Zona da Mata Norte situada em Olinda), 
juntamente com os demais que se encontram na mesma situação (aguardando Mutirão do
Seguro Obrigatório contra Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT). 

Sobrevindo o prefalado Mutirão do Seguro Obrigatório contra Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre nas Comarcas de Goiana, Aliança ou Timbaúba (na
que ocorrer primeiro), independentemente de nova conclusão, remeta-se o processado para que
seja realizada a respectiva perícia à guisa da sistemática do(a) Magistrado(a) responsável pela
organização/condução dos trabalhos/atividades. 

O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pela
Serventia, na forma do art. 203, § 4º, da Lei 13.105/2015 (NCPC) c/c art. 93, XIV, da CF/88, bem
como de acordo com os atos ordinatórios definidos no Provimento nº 08/2009 do Conselho da
Magistratura do TJ/PE e Provimento nº 02/2010 da CGJ-PE. 

Via digitalmente assinada do despacho servirá como mandado.   
Expedientes necessários. 
  

Vicência (PE), 03 de dezembro de 2019 
  
 

Carlos Antônio Sobreira Lopes
Juiz de Direito em exercício Cumulativo

 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000  

Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Vistos, R. Hoje, À vista da declaração inserta na petição inicial, defiro o

pedido de assistência judiciária gratuita, o que faço com base no arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, além do disposto

nos arts. 1° e seguintes, da Lei n. 7.115/83, no art. 2°, da Lei Estadual n. 11.404/96. Considerando a indisponibilidade do

direito por parte da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., qualificada nos autos, deixo

de designar a audiência de conciliação do art. 334 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015. Aguarde-se em

cartório (Diretoria Regional da Zona da Mata Norte situada em Olinda), juntamente com os demais que se encontram na

mesma situação (aguardando Mutirão do Seguro Obrigatório contra Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre (DPVAT). Sobrevindo o prefalado Mutirão do Seguro Obrigatório contra Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre nas Comarcas de Goiana, Aliança ou Timbaúba (na que ocorrer

primeiro), independentemente de nova conclusão, remeta-se o processado para que seja realizada a respectiva perícia

à guisa da sistemática do(a) Magistrado(a) responsável pela organização/condução dos trabalhos/atividades. O impulso

necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pela Serventia, na forma do art. 203, § 4º, da Lei

13.105/2015 (NCPC) c/c art. 93, XIV, da CF/88, bem como de acordo com os atos ordinatórios definidos no Provimento

nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do TJ/PE e Provimento nº 02/2010 da CGJ-PE. Via digitalmente assinada do

despacho servirá como mandado. Expedientes necessários. Vicência (PE), 03 de dezembro de 2019 Carlos Antônio

Sobreira Lopes Juiz de Direito em exercício Cumulativo"

VICÊNCIA, 13 de dezembro de 2019.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, diante das medidas restritivas adotadas para conter a proliferação da

pandemia de covid-19, que impedem o regular impulsionamento processual, faço os autos conclusos para apreciação

do(a) magistrado(a). O certificado é verdade. Dou fé. 

 

VICÊNCIA, 7 de julho de 2020.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

 
 
 

Vistos. 
Trata-se de processo envolvendo a cobrança de seguros DPVAT, cuja

prova pericial assume particular relevância para os deslinde da controvérsia,
conforme despacho proferido nos autos. 

A pericial em tela é tradicionalmente realizada em mutirões que reúnem
dezenas de processos e de pessoas, providência que atende aos princípios da
celeridade e eficiência processual. 

Ocorre, todavia, que a realização do ato acima implica em inevitável
aglomeração de pessoas em ambiente comum, situação que vai de encontro às
medidas sanitárias de saúde pública. 

Pois bem. 
É fato público e notório que o distanciamento social continua sendo a

política pública fomentada pelas autoridades sanitárias como forma de conter o
avanço e a disseminação do novo Coronavírus (COVID-19), razão pela qual a
retomada segura dos serviços judiciários deve ser pautada e norteada por Notas
Técnicas e Informes epidemiológicos divulgados pelas Autoridades Estaduais de
Saúde, conforme o ato conjunto de nº. 18, de 19 de junho de 2020 publicado em 06
de julho de 2020 na edição de nº. 117/2020 do Diário de Justiça Eletrônico (Dje). 

Considerando que as diligências acima reclamam a aproximação social,
cujas consequências são imprevisíveis, por cautela, suspendo o processo pelo
prazo de 90 (noventa) dias com base no art. 313, inciso VI, do NCPC. 

Aguarde-se em cartório o decurso do prazo. 
Após, voltem-me conclusos para reavaliação da situação acima. 
De ordem, intimações necessárias. 

Vicência/PE, 08 de julho de 2020 
  

Felipe Arthur Monteiro Leal 
Juiz de Direito 

 

  

= DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO =

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO /
OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como
instrumento hábil para tal. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000  

Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) autoras

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64337590 , conforme segue transcrito abaixo:

" = DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO = Vistos. Trata-se de processo envolvendo a cobrança de seguros

DPVAT, cuja prova pericial assume particular relevância para os deslinde da controvérsia, conforme despacho proferido

nos autos. A pericial em tela é tradicionalmente realizada em mutirões que reúnem dezenas de processos e de pessoas,

providência que atende aos princípios da celeridade e eficiência processual. Ocorre, todavia, que a realização do ato

acima implica em inevitável aglomeração de pessoas em ambiente comum, situação que vai de encontro às medidas

sanitárias de saúde pública. Pois bem. É fato público e notório que o distanciamento social continua sendo a política

pública fomentada pelas autoridades sanitárias como forma de conter o avanço e a disseminação do novo Coronavírus

(COVID-19), razão pela qual a retomada segura dos serviços judiciários deve ser pautada e norteada por Notas

Técnicas e Informes epidemiológicos divulgados pelas Autoridades Estaduais de Saúde, conforme o ato conjunto de nº.

18, de 19 de junho de 2020 publicado em 06 de julho de 2020 na edição de nº. 117/2020 do Diário de Justiça Eletrônico

(Dje). Considerando que as diligências acima reclamam a aproximação social, cujas consequências são imprevisíveis,

por cautela, suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias com base no art. 313, inciso VI, do NCPC. Aguarde-

se em cartório o decurso do prazo. Após, voltem-me conclusos para reavaliação da situação acima. De ordem,

intimações necessárias. Vicência/PE, 08 de julho de 2020 Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito "

VICÊNCIA, 16 de julho de 2020.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Vicência
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000 - F:(81) 36412850

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580
AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

Vistos. 
Cite-se a(o) requerida(o) nos moldes do art. 238 do CPC de 2015, para

oferecer contestação por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial
será a data de juntada aos autos do mandado cumprido (art. 231, inciso II, do CPC
de 2015), sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 e 345 do CPC de 2015). 

Havendo contestação, vista à parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350/351 do NCPC). 

Por fim, voltem-me conclusos. 
 Vicência/PE, 08 de outubro de 2020 

  
Felipe Arthur Monteiro Leal 

Juiz de Direito 
  

 

  

= DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO=

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO /
OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como
instrumento hábil para tal. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000  

Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) autoras

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69251935 , conforme segue transcrito abaixo:

"= DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO= Vistos. Cite-se a(o) requerida(o) nos moldes do art. 238 do CPC de

2015, para oferecer contestação por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data de juntada aos

autos do mandado cumprido (art. 231, inciso II, do CPC de 2015), sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 e 345 do CPC de 2015). Havendo contestação, vista à

parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350/351 do NCPC). Por fim, voltem-me

conclusos. Vicência/PE, 08 de outubro de 2020 Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito"

VICÊNCIA, 13 de outubro de 2020.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 69401764 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA VALERIA PEREIRA AGRA - 13/10/2020 12:25:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101312254778900000068057582
Número do documento: 20101312254778900000068057582



 

Contestação em pdf
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2772120- C3/ 2020-04501/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VICENCIA/PE 

  

  

  

Processo: 00003743420198173580 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE WILSON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/07/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/09/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/07/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

VICENCIA, 2 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE WILSON DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de VICENCIA, nos autos 

do Processo nº 00003743420198173580. 

  

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE WILSON DA SILVA

Nº Sinistro: 3180191301

Vitima: JOSE WILSON DA SILVA

Data do Acidente: 30/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180191301.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
 n

º 
 1

27
34

93
3

P
a
g
. 
0
0
8
1
5
/0

0
8
1
6
 -

 c
a
rt

a
_
0
1
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0
0
2
0
4
0
8

Num. 72268668 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/12/2020 15:55:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120915551943200000070848411
Número do documento: 20120915551943200000070848411



Rio de Janeiro, 08 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE WILSON DA SILVA

Nº Sinistro: 3180191301

Vitima: JOSE WILSON DA SILVA

Data do Acidente: 30/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180191301, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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:

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:  JOSE WILSON DA SILVA

Sinistro: 3180191301

Vítima: JOSE WILSON DA SILVA

Data do Acidente: 30/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180191301 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2018

Carta n°: 12985647

A/C: JOSE WILSON DA SILVA

Nº Sinistro: 3180191301
Vitima: JOSE WILSON DA SILVA
Data do Acidente: 30/07/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE WILSON DA SILVA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000054
Conta: 000005181-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda anatômica completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão 10%
Graduação: Em grau completo 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão 10%
Graduação: Em grau leve 37.5%

% Invalidez Permanente DPVAT: (37.5% de 10%) 3,75%

Valor a indenizar: 3,75% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Swwradora Líder � DPVAT AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE 8MDENI2ÂÇÃO DO SEGURO DPVAT 

llí " 
i N° DO SINISTRO ( CAMPO PREENCHIDQPELASE( 

Este fornulário deve ser preenchido exclusivamente comÉÊâssMhSBSmüã da indenização do Seguro DPVAT.nunca com dados de terceiros 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em tetra de fbrma e sem rasuras. para evitar atraso no recebimento da 
inoenizaçao no banco. « ' , w ^ , i , t O ^ Q W M W U a i Í L V . 

EU. j/Trw' l^/iLry^ ^XJLTCK 

POimDORfAi DO RG N» 1- ,4? 4 OA^ P0l#AD0R(A) DO RG W > . . ^ . 4 . < % 9 4 ! EXPEDIDO POR . ^ Í X S - P f T FM i 5? / / 7 . ^ ,X2m^ P 

^̂ im:!smmm3-@3 /cNP, oooo^ooo-oociJm;^:^^ 
E RENDA MENSAL DE n ^ S L O j Â ^ { * ) NA QUALIDADE^DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INOENIZAÇÂÓf REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT D A V r r i A A r p P 3 < ' 4 < 9 / ( ^ C ^ ^ ^ .AUTORIZO A SEGURADORA ÜDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

r V ) A Circular Susap n" 445/2012. Que trata da prevenção à lavagem de dinheiro nn mercado segurador.determina que todas as seguradoras sào obrigadas a ^ 

I íz%zz,%'SjT%z:zrár^ i 
— — ^ ^ /' 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nao dtwam. de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salárto e/ou benefícto - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSSpu PREVIDÊNCIA SOCIAL ou S ^ o ou Fundonal. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTOA. 

� Conta conjunta quando o benefidário/Vftima não for titular; 
- Conta tipo FAOL. atenção paia o limite de movimentação firiaiKeira mensal; 

� Conta típo FAQL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Umdade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2X)00,00; 

. Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 
comprobalório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário.-vítima invãlido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

Yywwfqq%l(^.fM;X)44,Q'?V.br). bem como o CPF cadastrado no SSDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta infonnada para depósito; 

� Contas nâo peitencentes à vttiina/lKnefkáriAs. 

IÍMPORTANTE: Também nâft^gyetp ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com Imagem digitaüzada/scanner colorido, 
escritos à mao, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartáo múltiplo com Informação 
decódlgodesegurança: 

f PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE {TODOS OSBANCOS) - , ^ 
\ do BANCO H" da AGlNQA (com dfgito, se existir) N" da CONTA (com dígito, se existir) j 

I 

PARA CRÉDITO EIW CONTA POUPANÇA (SOWIENTt BANCOS BRADESCO, ITAOBANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAU  
N» do BANCO Á N' da AGÉNCIA (com digito, se existirt . / i D Ü 4 N; da CONTA (com dígito, se existir) < A 9 

' " ^ ^ ^ ^ 5 ^ 

V 7 ^ ^ . . ^ r , ^ ?<i - 4 
J 

.;.\O^V'X{(W 
DECLARO QUE A CONTA ACIMA MBíGONADA É OE MINHA TH ULAWDAOÉ.'ÜWÍÁ-VE EFEIUADO O PAGAMENTO/CREDITO DA INDENIZAÇÃa 
t5E ACOmO COM AS INFORMAÇÕES DESCRfTAS, RECONHEÇO O RE#lAÍÉNfoEÒÒU COIWO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO 

^ T / i - ^ - y n L l k / j O ^ d e U 3 i 2 È l & B de . . ^ \ f t # . .\ - P . ^ / ^ " U / Ã h i o ^ r & - r ^ J i / / » 

LOCALE DAIA \ ^ . r ^ ^ T ^ ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<J) ATENÇÃO 
! - O Seguro DPVAT garante indenização de RSIS J00,00 cm caso de morte (valor que será pago aofs legitinuVs beneflcSárioA, obede^nda à legislação vigente | 
i na data do acidente), indenização de até RÍ133O0.00 em caso de ImmUdez pernanente (valor que varia conforme a gravidade das raquetas e de acordo com a I 
I tabela de segwo prewsta na (ei ll.$45/ZG09) e reembolso de até (t$ 2 .7%% em coso de decpeKs médka^wpMmM. 
i^J acompanhar o processo de análise do pedido de Indenização, acesse wmdpvBt9sgurDdotransitttcom.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. j 
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#i 

GOVERNO DO ESTAOO DE PERNÁMSUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLfCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA OE POLÍCJA DA. 051= CIRCUNSCRIÇÃO - VICÊNCIA 
DP51«CIRC DINTER1/Í1*DESEC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N«. 1 7 E O 1 4 1 0 0 0 4 4 6 

Ocor rênc ia reg i s t rada nesta un idade policsaf no día 2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 às 
1 0 : 2 # 

ACIDSNTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA MÃO FATAL - Cu lposo (Consum ado) que 
aconteceu no dia 30/7/2017 âs 14:00 

Fafco oconido no e n-i «n-ü; o; fsSUNICiPIO DE ViCEUClA, i , RODOVIA PE 
VIC ENC (A-p E - E s i n - o ; C E N T R O - V rCEMCiA /PEKHAfÃBUCOí^eRASrL ' , „ 
Loca l do Fato: f í O O Ü V l A E S T A D U A L tí^^^^ÁÍ^Íj. V ' ' \ 

P e s s o a i s ] en¥o ivsda |s í rsa « c o r r ê n c i a : 

\ \ ' ' r- � �� - i, �> 
O MESMO i AUTOR \ AGENTE i \ ryZ'yl\^r^^\ 
ALES.SGK ROBERTO DE SOUZA SlLVA ( OUTRO ) \ '..,.''s ' ^Z^^^..-
J O S É W Í L S O N DA 3l i :VA ( Ví H M A > \ G ^ " 

Ofei«to(s5 envo ív IdoCs i na o c o r r ê n c i a ; 

u 

V E f C U L O ; íJJscidtf n a geraç.ci-ís é;-: >:íCí>rrênc.ítí) , q u e «s t c i vs e m p o s s e do íc * ) 
S r i . í i . i ; J O S E W Í L S Ü Í Ü D A S 3 L V A 

Q u a l i f i c a ç ã o d a ( s ) p e s s o a ( s ) sn¥o iv ida (s ) 

JOSÈ WILSON DA SiLVA (prèsencs 20 jílantie) - Ssxo; Masculmo WÁe: MARIA LUCiA DA SlLVA 
Pai ; G S N Í L S O N AHTONSO DA SfLVA D.-sts de N a s c i m e i i k : Z2 /3 / ÍS87 Ns íu raWade: V ICENCIA / 
P E R M A M B U C O B R A 3 I L OOCUm&niOS:: T S 3 3 0 3 T ; S D 3 Í ' P E ? R G ) . 07455T304T3 (CPF) E scoinrrtiEiíie: 2 " . 
G R A U CO PÃP L E T O ProhrsfsâQ: S E R V E N T E DE PEDREIRO Tefsfone;; Celulares: 

-

Ende reço Re^^ujencisi. fSUNfCiFÍO OE V ICENCIA , 1 , SÍTIO T Ü R I A S S U 14 - ViCEMCtA«PE - C E P ; O -
Sskro: CENTRO - f̂iCENGWPERNAMBÜCO.fBRASIL 

O MESMO Cnão presente ao plantão» - Ss.w; Masew;mo Malumlidade: NÃO INFORMADO / 
P E R N A M B U C O f BRASO. 

Â L E S S Õ N R Ô B E S T O O Ê S O Ü Z Ã S t L ¥ Â { n ü ^ p r s s s n t s Ü S p l a R t s s ] . :5exo: 
M3SeuHno?^3bjr.'5érí:S!.1ií: n â o I N F Q R f â ã D Q / P E R N A M B U C O / SRASIL 
Ende feço Re=;;dencmi: a iUKÍCíPIO OE VíCESCSâ, 1 . S m O TUR.(ASSU VSCEHCiA-PE - C E P ; O - B a í r r o ; 
C E N T R O . V í C E N C m / P E R N Ã M B U C O / B R A S I L 

Q u a l i f i c a ç ã o d o ( s ) üb jÊÍD(s) envo lv iaô (s ) 

1 íiíí 2 15/593037 Iftyfi 
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^̂ ^̂ Î̂ ^̂ r̂ .̂ ^̂ .̂̂ ^̂ ;̂ ;̂ :̂ ^̂ ;:̂ :̂ ^̂ ^̂ :̂;.̂ ^B^̂ ;;:̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

M Õ T õ e i C L E T A ^ V E I C U L O ) #9 p r o p r i e d a d e d o í s ) S r i a ) ; A L E S S O N R O B E R T O D E S O U Z A 
S I L w A . q u e e s t a v a e m p o s s e Ú Q ( B ) S n » ; J O S É W i L S O K D A S I L V A 
Cat6ao?ia.ír!Sfir?;fi/r,íCi!l6ío: M O T O C I C L E T A / H O M D A / P O P 100 Objeto spreendido: Hâo 
Car; V E R M E L H A > O i i s n S d s á j ; 1 (UN5QADE NÃO INFORR1ADA) 

Placa; P F J Í 5 5 2 (P E RN Am B! j C O f C E M Ci A ) R:ena%m; 2 8 3 6 4 ^ 4 5 Chasr; i : SC2HS0210SR413237 
A m FahnçsnãQÍMniiBso: 2011Í2011 Cs5?nbu;itíyiíl; G A S O L I N A 

Compíêrnentõ / Obsen/ação 

A VFTIMA RELATA QÜE SEGüLA GULABDO O V E I C U L O E M T E L A HA RODOVIA PE-74 Efei D IREÇÃO A 
SUA R E S I D Ê N C I A , H E S T E MUNICÍP IO, PiO SENTIDO P-ÍURÜPE/TURÍASSÜ, Q U A N D O D E R R A P O U 
C O M A M O T O C I C L E T A E M AREIA Q Ü E F D I D E S L O C A D A OE U M B A R R A N C O ATÉ A RODOVIA APÓS 
C H U V A S . D E C L A R A CTUE A G D E R R A P A R VEIO A P E R D E R O C O N T R O L E DA MOTOCICLETA E 
VINDO A CAIR AO C H Ã O L E S I O N A N D O SUA MÃO E S Q U E R D A , P E R D E N D O PARTE DO DEDO 
MIM IMG E L E S I O N A N D O AINDA T E í l D Õ E S DE C U T R O S DOIS D E D O S DE SUÂ M Â O . A P C S O 
ACIDEMTE A V lT lMA F O I S O C O R R I D A ATE A UMIDADE MISTA L O C A L . OMDE R E C E B E U OS 
PRIMEIROS S O C O R R O S E F O I E N C A M I N H A D A PARA O HOSPITAL OTAVÍO DE FREITAS E M 
J A B O A T A O D O S GUARAR.APES. 

Âssmaturâ tla(s) pessoa(s) presente nesta unidade policiai 

f o .%e ' V/> (' / ^ o . v i J . \ 

J O S É W I L S O N D A S Í L V Ã 

( V I T I M A ) 

_ _ . ^ . _ . , ( L A / ^ 
b . o . r s g i s t r 3 0 c p e r ; C R I ^ f A f / O D E A R i l U O ^ R O ^ I ^ Í f ^ ^ ^ ^ a t n c u i a : 22081 4 ^ 

'\':<-:"á̂  
\ 

^Tff;; 
c ^ -

�i i-Jî  £5/W2í)l? 10:30 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/06/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE WILSON DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00054

CONTA: 000000005181-7

Nr. da Autenticação 63524D37EA87EE1B
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DEOLARAÇÃO DE RESBDÊNOA 
comprovante de residônda 

Eu.-Aor?/ i/iA/n^ ÓJM 

RG ns_2Ll^3j2dJ , data de expedição (1510^ . Órgão Sh.^/P€ . 

(̂ PF nG 0 9-4 A 9 f . . ^ / r 4 - ^ ^ . venho perante a este Instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) "t&y&x ^^jnca/oKiÁjL 
Número 

Apto / Complemento yCcOO^CL. Z 
Bairro 

^ y y : * ^ 

Cidade 
^MceyncAa 

Estado ^^^JJvnnAym kiAyyn 
CEP . i ^ f - oon 
Telefone de Contato rk/ ).9^^.3-(%/^;2_ (^/ )5 ; ( / .^ / /r-?9^R>' 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: ^ y l nn' ' ^r:F,/jn/n-

Assinatura do Dedarante: '^l — \ ^ / " ^ /^ z. . 1 i ^ A 

xy-" 

(f^i^xf^'^'^ 

,'� .' y.'"^,y 

\ 

^Zy 
\ y " \ 

\ / 
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^ . B ^ ^ ^ ^ I I ^ I I ^ ^ I ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

' íurnsuaj^im 
SENILSON ANTONIO OA SH VA 

«ggwgowo 

ifSMtTtaiçite 

&@8r 
(maMsIco 

f«*iMMIM& 

oinmi I UNCA , latanoir 
>j »*MUWm )ll>MMOMgM 

fflsffiiçe üft i f í arjM sa; �ELÍÇÍ.ICÇSA 
VITUftlASSUM 

^Ig^èf^VICBCUWtCCMaA RUWI. 
VICBNCwFÇ 
«SSSiMMU 

i CMCA I 

i«»«2149 í 

«snsm \ amsmm | setsnj 

kMumeAwdWh) 
to tem BanliinAUWeu 
KrtsónaBmteiVBadHA 
:<M&#,&M=#»l^iòb« 
<<itB por rtmD.Nr wanan. t4«avi ? 
ureapor*aK>«F SBtl2M». VHVt; 
«««BieíBXBWBBiaajBS. t4WtT 

MALWFMWIA 

3%@goi7 lawoíàH?. i 
t0l>76 

WMKM 

lajaomo í.m\sm üun 
t.et 
3,11 
<t.iè 
tM 
m 
m 

TWMi nmmm 
me* í ÍM 

1 Ult,g,] 

%::ecvi=,:''..-A;rVL.iTt:,; y.' 

CM 

181,79 

tsm 

,^,13CC:^:ÍI,-... 

*̂ vÁ^^^õK#^^^^^^^^g^^%g, 

*-�» 1 

\ 

c .-�'o>-.-.abíai ssK-cíh; bò. 
-JSÍ 
MOn) 

os «w 

l^^UM^ 

W 
m W* 

M * u* 

JSS 
;rf ^ Í H » 
urnnotm 

m 2» 

n ^ U M o i M '«MJH 

nmaiwMaR» WOÍAIMMW» 

W»iií 20«ft2013r 101,78 

ggogtwoif̂ ^ 

"-^ y 
\\ ' 

\ 

\\ 

.44) 
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O Seguradora 

LlDER 
Adminlnradora da Seguia DPVAf 

DECLARAÇÃO DE PREVENÇAO A LAVAC llllj 
CIRCULAR SUSEP 445/1 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradorallder.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 

número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

http://www2.SUSEP.GOV.BR/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINAL.ASPX?TIPO=1&CODIGO=29636 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 

Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve 

conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da 

respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de prof issão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF^ 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

^ Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n''9.613/98. 

^ 

Pelo exposto, 

na qualidade 

(a) no CPF sob 

ito (a) no CPF sob o N ° f ) 4 K A 4 ^ Z / - ^ ^ / ^ X Z ^ . 

\ A x 9h(<íy\ rJn inscrito 
DPVAT cobertura 'frvySr^.cJt 

{ j h ^ ^ c y k ^ 5 ? ^ V.^nr^ , inscrito (a) no CPF sob o N° f ) 9 ^ . S 3 ^ 3 ( o A / f c ^ T c o n f o r m e 

determinação da Circular Susep 445/12: 

� Declaro Profissão: Renda: 

da Vítima 

.e apresento os documentos comprobatórios: 

\/R( Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência jun to a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

'Endergco ^ ^ 

AÍAjCL Q ^ A ^ J & W ,7Ü'.%';t,&6AO t%, . ! r ra 
Número Complemento 

</zo^ic^ 
Bairro y ' - ^ Cidadep . 

^ -rJn^ '^^-HDCJ JUcho 
Estado 

f e 
CEP 

^ 1 r J O € G : 

. ( È & : / ' 1 c X ^ ? ü ( ^ . / & 4 y Y : c t J ^ ' 

Telefone comercialDDD) Telefone celular {DDD) 

"iJ.^^iA^q^s" j 

DLDRLOOl VOOl/2017 

. . . . ; \ . \ 

ÍT). CTn de C)JI^ÍMÍ^ de ^1 ^A-''yy-'Z^ \ 
yy 9} -y-i'.^ \ 

U^aleOata 

o 

Assinatura do Dectarante 

< ; # " ^ ^ % ^ > 
/ " v : ^ ' ^ , ^ ^ ^ : - ' 

c^/y'/ 
, "(.y 
�y y 

\ 

-̂ c/ví 

V 
^'y 

y 
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Eu 

Declaração do Proprietário do Veículo 

QcÂerZf^ . À P cÓoayLri X ^ ^ r ^ . 

RG n° 7- g^n 9 <P 3 6 data de expedição-:? 8 /iJ ídODG 

Óroão ^ A S I P ^ . portador do CPF n" m 5 j . í ^ . U 4 - 0 ^ . com 

domicílio na cidade de iy7yyurj.r-j , no Estado de 

'^Ir^manT] A Á j .m onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

"A^iQy^i ^ i j h jn / y r )n . ^ ^ y y i n y'( � 

complemento , x /^ /o<x . declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima ínJj&in^ ^ ( ^ 5AÍ>y&ĉ  , cujo o condutor era 

^ ^ m ^ í ' IA) i^Çyiryy} ^oLa � 

VaículoL4mC^C</:^^L, 
Modelo: / V g ^ n a ^ / / ^ ^ ^ 
Ano: o2oJ.J 

% LocaleData: ^r^-iÁox/A^; riryyn/À^ 

0 0 3 1 -

^^"^^^^íl^ /^^JT cky. '^^^ 
Assinatura do Dedarante 

\. 

\. ..-z y 

s. � 
\ 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro) 

CARTÓRIO ÚNICO - SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS - ' - ^ í C 
T i t u l a r : ANDRÉ CESÁBIO DB «IBOaDERQDE HETO _ / ^ j j ^ 

Tolefone: (81) 3S411-176 " ' ^ ^ ^ , ' 4 ^ 

R.c..h.,. . '^f-ry-iurf^':: a f i r m a p o r AUTENTICIDADE de:,*a>ESSCm 
SOUZA SILVA. Em ^ t í b t e m u n h o ^ </ ^ ~ 

u f é . V i c ê n c i a : f l/fyiJ ^ U ^ < Q ^ ^ ^ 
s e n i l d a de Lima feiíva - S u b s t i t u t a do 
O f i c i a l . Emolumentos dl$ 3 ,29 , TRNS R$ 0,66 ^ 

ROBERTO DE 

) ':{ verdade; dou fé. Vicência: 

Maria Rosenilda de Lima B i l 

Tabelião e O f i c i a l . Emolumentos h 3,29, TRNS R$ 0,6^ , 

m" 
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I 

ENCAI;QOS DO DETAAN 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE WILSON DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A

3180191301 Vicência Invalidez Permanente

30/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO + FRATURA COM LESÃO DO TENDÃO EXTENSOR DO 4º
QUIRODÁCTILO ESQUERDO + TRAUMATISMO ABERTO COM LESÃO DE TENDÃO NO 2º QUIRODÁCTILO
ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO DO 2º, 4º E 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO - FEZ FISIOTERAPIA 20 SESSÕES.
ALTA EM 18/09/2017

Com sequela

06/06/2018

Observações: O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TERMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS DOS DEDOS DA MÃO ESQUERDA, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITAÇÃO LEVE DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO (FLEXÃO) DO 2º QUIRODÁCTILO
ESQUERDO
LIMITAÇÃO EM GRAU MÉDIO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO (EXTENSÃO E FLEXÃO) DO 4º
QUIRODÁCTILO ESQUERDO
AMPUTAÇÃO CIRÚRGICA DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO.

Médico examinador: LUCIANO ALVES VERAS

CRM do médico: 8505

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda anatômica completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau leve - 37,5 % 7,5% R$ 1.012,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

JUAN CUEVAS SAUS

40989

UF do CRM do médico: SP
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180191301
Nome do(a) Examinado(a): JOSE WILSON DA SILVA
Endereço do(a) Examinado(a): VILA TURIASSU, 14 - Vicência/PE - CEP 
55850-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 7583037 - SDS/PE - 18/05/2004
Data e Local do Acidente : 30/07/2017
Data e Local do Exame : 06/06/2018 RUA DOS MARTIRIOS, 201 - 
GOIANA/PE - CEP 55900-000

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO
FRATURA COM LESÃO DO TENDÃO EXTENSOR DO 4º QUIRODÁCTILO 
ESQUERDO
TRAUMATISNO ABERTO COM LESÃO DE TENDÃO NO 2º QUIRODÁCTILO 
ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
TRATAMENTO CIRURGICO DO 2º, 4º E 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO
FEZ FISIOTERAPIA 20 SESSÕES
ALTA EM 18/09/2017
EVOLUIU COM AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO, 
LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 2º E 4º QUIRODÁCTILOS ESQUERDO.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO DO 2º QUIRODÁCTILO 
ESQUERDO
LIMITAÇÃO DO MOVIMENTOS DE EXTENSÃO E FLEXÃO DO 4º 
QUIRODÁCTILO ESQUERDO
AMPUTAÇÃO CIRÚRGICA DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO.
CICATRIZES LOCAL.
SEM EDEMA.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não
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VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
AMPUTAÇÃO DO 5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO
LIMITAÇÃO DO MOVIMENTOS DE EXTENSÃO E FLEXÃO DO 4º 
QUIRODÁCTILO ESQUERDO, POR LESÃO TENDINOSA
LIMITAÇÃO DO MOVIMENTOS DE FLEXÃO DO 2º QUIRODÁCTILO 
ESQUERDO, POR LESÃO TENDINOSA

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

2º QUIRODÁCTILO ESQUERDO 4º QUIRODÁCTILO ESQUERDO

% do Dano   (   ) 10% residual   ( X ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

5º QUIRODÁCTILO ESQUERDO _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   ( X ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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LUCIANO ALVES VERAS CRM : 8505 / UF :PE
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PROCURAÇÃO EXTRAJTTmTrTAT 
Procu raçflo 

Outorgante: 
l/l/vA/M^i , Jrv f)yj^y\r ..Amí,. 

ABL 
LQ / . ^ '^Wr^ hharMlloínn \?G Y),jyr.fnn -^c^S^:^ p:iQ 

^c-iZii J-'-̂ -̂̂ -̂  - '̂ r ^ ^ ^ ^ 
Outorgado: Eduardo Henrique Gomes Ferreira Lima, brasileiro, casado, 
RG de número 6425924, CPF n* 048.735.444-32, residente na Rua 
Geraldo Ferreira Lima, n" 127, Centro, Timbaúba-PE, CEP: 55870-000 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina 
denominada outorgante, nomeia e constitui como procurador ó 
outorgado acima qualificado, a quem outorga os poderes para o foro 
geral, podendo o referido procurador atuar em qualquer empresa 
relacionada a Seguro DPVAT, a fím de lhe representar e praticar todos 
os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste instrumento, 
especificamente para: Iniciar e acompanhar processo de concessão de 
benefícios junto ao DPVAT. 

Poderes Especiais: o outorgado está autorizado no desempenho do 
mandato a exerce os seguintes poderes especiais. 

Timbaúba,C^-4;^-.^£,)i2^ 

f ) % I A / ^ A ov< Cl .J? 

CARTÓRIO ÚNICO - SERVIÇOS NOTARIAIS E BEG^S. 
T i t u l a r : AHDRé CESÁRIO DE ALBOQtreRQDE HETO 

le lefone: (81) 3C411-176 

Reconheço 

SILVA. Em 

Vioência: 

de Lima S i l v 

Emolumentos R 

or AUTHN-Bjtcii 

inho ( A y \ y ) 

f ^ Á u {J^ 

_ V-, ^ 
CIDADE de: JOSE WILS(a*%f 

da verdade; dou fe: 
^ 

M a r i a Rosen i lda 
S u b s t i t u t a do T a b e l i ã o e O f i c i a l . 

:9. TRNS R$ 0 , 6 6 , t o t a l R$ 3 ,95 . 

S e l o : 0076786.AFA08201701.01924 25/09/2017 10 55 46 
Consnl teautent ic ldadeemmm.t3pe.Jns .br /solodigi ta l ' 
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DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s), bem como apresentar resposta a(s) reconvenção(ões), caso

ofertada(s).

VICÊNCIA, 7 de janeiro de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VICENCIA-PE.

 

 

   

JOSE WILSON DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

perante V. Exa., através de seu advogado legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório,

com fulcro no art. 437 do CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à

contestação apresentada pela empresa DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 

  

Vem a parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito

da questão. Indo adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº

08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um trâmite diferenciado para os processos de cobrança de

seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável para o julgamento do feito. 

                 Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está

atrelado a um convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se

compromete ao pagamento dos peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses

casos.
                 Diante do exposto, Requer que seja designada perícia para que a parte autora se
submeta e possa auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o
resultado da perícia, a parte autora informa o interesse na conciliação.
                Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba
indenizatória, haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez
que faz jus ao devido seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela
Lei n° 11.482/07, pois nada recebeu administrativamente da indenização.

Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o

pagamento de forma proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, como

também não chega a pagar nada, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao Poder

Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o

recebimento dos valores em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente

proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos autos.

Quanto à gradação, a documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para

comprovar a gravidade da lesão, demonstrando nitidamente o dano físico e o nexo causal com o

acidente, conforme se depreende das informações prestadas. Trata-se, portanto, de prova da

invalidez ora apresentada, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas

proporções apresentadas.

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento,

uma vez que a parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os

documentos necessários para a comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a

responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a documentação e as informações

referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios

constitucionais, independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso

XXXV do art 5º da Constituição Federal:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
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direito

                Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento

específico, a parte autora informou, na exordial, a numeração do sinistro do processo

administrativo, comprovando sua boa-fé e indicando, para tanto, que a própria demandada

reconheceu a existência do sinistro, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo

acidente.

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a

sua invalidez e a situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre

seu o corpo, comprometendo a sua saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem

disfunções físicas.

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da

Ré, pois o acidente foi devidamente comprovado, conforme a ficha de primeiro atendimento,

devido á gravidade do acidente a vítima não pode comparecer de imediato a delegacia para

Registrar o fato, mais nada impede de ser registrado posteriormente como aconteceu e tanto que

a própria seguradora reconheceu e fez o primeiro pagamento administrativamente.

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes

devem remontar ao período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não

pode arcar com os prejuízos advindos da não quitação consciente do seguro pela parte ré.

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual

pugnado na exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao

ajuizamento da presente ação, dando ensejo a honorários sucumbênciais, em acordo com a

tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria determina.

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC,

o qual a Seguradora Líder se compromete no custeio com as perícias referente aos processos

judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT, requer que seja designada data para

realização de perícia.

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a

condenação da parte ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da

condenação em honorários de advogado no montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de

juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula 54 do STJ.

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Vicencia-PE, 19 de janeiro de 2021. 
EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA.
OAB 40.509 PE.
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço estes autos conclusos, tendo em vista a juntada da petição de ID 

73758102. O certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 1 de fevereiro de 2021.
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Vara Única da Comarca de Vicência
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000 - F:(81) 36412850  

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580
AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

Vistos e etc. 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT 
Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano

sofrido pela parte autora. 
Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do
processo. 

No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se
imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC. 

Importante frisar que a Seguradora promovida se comprometeu a custear
as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos juízes do Tribunal
de Justiça de Pernambuco[1]. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da
perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas concentradas. 

Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do
art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por analogia, o
que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: 

“§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre
escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão
técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento
necessário à realização da perícia.” 

Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda
ser direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável,
conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta o dever de
cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma
processual: 

a)    DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 23 de
fevereiro de 2021, a partir das 08:30, por ordem de chegada (
haverá intervalo para almoço), devendo a parte autora
comparecer ao Fórum desta comarca de Vicência/PE munida
de todos os exames, atestados e documentos médicos que
possam atestar as suas alegações quanto ao grau de

= DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO = 
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invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência
injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento
imediato do feito; 
b)    NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte
autora, o Dr. RODRIGO DE SOUZA MENDES SANTIAGO
MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que deverá
ser INTIMADO por e-mail (rodrigo_mousinho@hotmail.com). O
perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também
por e-mail, o termo de compromisso. 

PROMOVA a intimação da Seguradora para que proceda o depósito
do valor de R$ 200,00 (duzentos reais), referente aos honorários periciais, no
prazo de 15 (quinze) dias. 

O pagamento dos honorários periciais será feito (após a realização da
perícia e entrega do laudo pericial) mediante transferência bancária da conta
judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos
acerca dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de
ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. 

No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a
suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos 

O perito deverá responder os seguintes quesitos, os quais passo a
enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC: 

“QUESITOS. 
1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente

de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
a) Sim:   
b) Não: 

2.    Descrever o quadro clínico atual informando: 
a)    qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: 
b)    as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico da
vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o
quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar,
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda
do trauma. 

3.    Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico
cursa com: 

a)    Disfunções apenas temporárias 
b)    Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 

4.    Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se
necessário exame complementar? 

a)    Sim. Em que prazo? 
b)    Não 

Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de
resposta afirmativa ao item 5, favor NÃO responder os demais quesitos
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assinalados. 
5.    Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a

quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento
legal, firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
b) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da
vítima). 
b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa de forma global algum segmento
corporal da vítima). 
b.2)  Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de
um) segmento corporal da vítima). 
b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima,
segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
com redação introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009,
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual) 
1ª lesão: __________________ 

a)    10% - residual 
b)    25% - leve 
c)    50% - média 
d)    75% - intensa 

2ª lesão: __________________ 
a)    10% - residual 
b)    25% - leve 
c)    50% - média 
d)    75% - intensa 

3ª lesão: __________________ 
a)    10% - residual 
b)    25% - leve 
c)    50% - média 
d)    75% - intensa 

Observação: Havendo mais de três sequelas permanentes a serem
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios acima
apresentados:” 
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Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as
partes para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º,
do art. 477, do CPC. 

Decorrido o prazo, retornem conclusos. 
Intimem-se. 
De ordem, expedientes necessários. 
Vicência/PE, 01 de fevereiro de 2021.       

  
Felipe Arthur Monteiro Leal 
          Juiz de Direito

 

  
  

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO, para
fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal. 

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito
das suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais
presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir
de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial
presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial
presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias,
independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada).
– Dje - Edição nº 66/2017.
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verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 2 de fevereiro de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
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INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) rés

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 74435898 , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO = Vistos e etc. Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT Fixo como

único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora. Cumpre esclarecer que o destinatário

da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do

processo. No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia,

nos termos do art. 370 do CPC. Importante frisar que a Seguradora promovida se comprometeu a custear as despesas

referentes aos honorários de peritos indicados pelos juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco[1]. Nesse contexto,

estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas concentradas. Tendo em vista

que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ,

aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro

disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou

órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.” Dessa

forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser direito das partes obter a solução integral de

mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta o dever de

cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual: a) DESIGNO a realização do
exame pericial para o dia 23 de fevereiro de 2021, a partir das 08:30, por ordem de chegada (haverá intervalo
para almoço), devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de Vicência/PE munida de todos os
exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez,
ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento imediato do
feito; b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. RODRIGO DE SOUZA MENDES
SANTIAGO MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que deverá ser INTIMADO por e-mail
(rodrigo_mousinho@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-
mail, o termo de compromisso. PROMOVA a intimação da Seguradora para que proceda o depósito do valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), referente aos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias. O pagamento dos
honorários periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do laudo pericial) mediante transferência
bancária da conta judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca
dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Caixa Econômica Federal
autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do
perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos O perito deverá responder os seguintes
quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:
“QUESITOS. 1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
veículo automotor de via terrestre? a) Sim: b) Não: 2. Descrever o quadro clínico atual informando: a) qual(is)
região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico
da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3.
Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas
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temporárias b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) Em caso de dano anatômico e/ou funcional
definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4.
Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que
prazo? b) Não Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao
item 5, favor NÃO responder os demais quesitos assinalados. 5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor
promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a tratamento
como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o
anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no
instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico e/ou
funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da
vítima). b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da vítima). b.2) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de
incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação
introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 2ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 3ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa Observação: Havendo mais
de três sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os
critérios acima apresentados:” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes
para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o
prazo, retornem conclusos. Intimem-se. De ordem, expedientes necessários. Vicência/PE, 01 de fevereiro de
2021. Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito"

VICÊNCIA, 2 de fevereiro de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) autoras

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 74435898 , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO = Vistos e etc. Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT Fixo como

único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora. Cumpre esclarecer que o destinatário

da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do

processo. No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia,

nos termos do art. 370 do CPC. Importante frisar que a Seguradora promovida se comprometeu a custear as despesas

referentes aos honorários de peritos indicados pelos juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco[1]. Nesse contexto,

estabeleceu-se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas concentradas. Tendo em vista

que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ,

aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro

disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou

órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.” Dessa

forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser direito das partes obter a solução integral de

mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta o dever de

cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual: a) DESIGNO a realização do
exame pericial para o dia 23 de fevereiro de 2021, a partir das 08:30, por ordem de chegada (haverá intervalo
para almoço), devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de Vicência/PE munida de todos os
exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez,
ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento imediato do
feito; b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. RODRIGO DE SOUZA MENDES
SANTIAGO MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que deverá ser INTIMADO por e-mail
(rodrigo_mousinho@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-
mail, o termo de compromisso. PROMOVA a intimação da Seguradora para que proceda o depósito do valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), referente aos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias. O pagamento dos
honorários periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do laudo pericial) mediante transferência
bancária da conta judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca
dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Caixa Econômica Federal
autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do
perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos O perito deverá responder os seguintes
quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:
“QUESITOS. 1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
veículo automotor de via terrestre? a) Sim: b) Não: 2. Descrever o quadro clínico atual informando: a) qual(is)
região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico
da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3.
Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas
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temporárias b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) Em caso de dano anatômico e/ou funcional
definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4.
Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que
prazo? b) Não Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao
item 5, favor NÃO responder os demais quesitos assinalados. 5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor
promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a tratamento
como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o
anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no
instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico e/ou
funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da
vítima). b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da vítima). b.2) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de
incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação
introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 2ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 3ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa Observação: Havendo mais
de três sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os
critérios acima apresentados:” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes
para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o
prazo, retornem conclusos. Intimem-se. De ordem, expedientes necessários. Vicência/PE, 01 de fevereiro de
2021. Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito"

VICÊNCIA, 2 de fevereiro de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que foi encaminhado cópias dos respectivos autos e do
termo de compromisso ao Perito, Dr. RODRIGO DE SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO,
através do email: rodrigo_mousinho@hotmail.com., informando acerca da realização do exame
pericial designado para o dia 23 de fevereiro de 2021, a partir das 08:30, por ordem de chegada
(haverá intervalo para almoço). O certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 2 de fevereiro de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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De : diretoria civel1g olinda digitalizacao
<diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br>

Remetente : valeria agra <valeria.agra@tjpe.jus.br>
Assunto : Nomeação Perito

Para : Rodrigo Mousinho
<rodrigo_mousinho@hotmail.com>

Zimbra valeria.agra@tjpe.jus.br

Nomeação Perito

Ter, 02 de fev de 2021 13:54
2 anexos

Ilmo.(a) Sr.(a) Dr . RODRIGO DE SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO,
 
Cumprimentando-o(a) cordialmente, por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da Vara Única de
Vicência, sirvo-me do presente, para encaminhar despachos/decisões a respeito de sua nomeação como perito
para realização do exame pericial para o dia 23 de fevereiro de 2021, a partir das 08:30, por
ordem de chegada (haverá intervalo para almoço), nos processos abaixo descritos.
 
Tudo conforme despachos/decisões com força de mandado/o�cio cujo inteiro teor, poderá ser acessado pelo
link para acesso aos processos, em anexo, onde terá acesso a cópia integral dos autos.

Segue, também, em anexo, termo de compromisso que deverá ser datado e assinado.
 
Por oportuno, peço-lhe a gentileza de confirmar recebimento e encaminhar cópia do termo
de compromisso, devidamente assinado, para a Diretoria Regional da Zona da Mata Norte,
localizada no Fórum de Olinda, Av. Pan Nordestina, s/n, Vila Popular, Olinda/PE, CEP: 53230-900, via
correios, ou para o e-mail diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br e mencionar, no
documento, o número do processo .

Atenciosamente,

MARIA VALÉRIA PEREIRA AGRA
Analista Judiciário da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte  

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Termo de Compromissi Perito.docx
13 KB 
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AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR (JU 65551958 7 BR)  referente a CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 18 de fevereiro de 2021

MONICA MARIA CAMPOS PORTO CARREIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço a juntada do Termo de Audiência do Mutirão do DPVAT e do Laudo

Pericial. O certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 24 de fevereiro de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  75791834 - Pág. 1, conforme transcrito abaixo:

“Dê-se vista às partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial” 

VICÊNCIA, 24 de fevereiro de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 75792229 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO - 24/02/2021 11:16:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022411161693200000074274607
Número do documento: 21022411161693200000074274607



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VICENCIA-PE. 

 

 

   

JOSE WILSON DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, através

de seu advogado legalmente habilitados, vem informa ao MM. Juízo que concorda com o LAUDO

MÉDICO, ID nª 75791834, requerendo o prosseguimento do feito e que ao final seja julgado

procedente. 

  

Pede deferimento. 

Vicencia-PE, 25 de fevereiro de 2021. 

  

EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA. 

OAB 40.509 PE 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2772120- C3/ 2020-04501/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VICENCIA/PE 

  

  

 

Processo n.º 00003743420198173580 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

WILSON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

VICENCIA, 9 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2772120- C3/ 2020-04501/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VICENCIA/PE

 

 

Processo n.º 00003743420198173580

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WILSON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

VICENCIA, 11 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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08/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00003743420198173580
N° DO PROCESSO

08/03/2021
DATA DA GUIA

040005400032103026
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE WILSON DA SILVA FISÍCA 07459736473
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F52ABE72DDFD7529
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12673.961640 5 85760000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 02/03/2021 - Hora: 10:18:03 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12673.961640 5 85760000020000

2717 / 839299

02/03/2021 040005400032103026 DJ 02/03/2021

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126739616-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12673.961640 5 85760000020000

2717 / 839299

040005400032103026 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126739616-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

VICENCIA - VARA UNICA

0054

JOSE WILSON DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01502861

00003743420198173580

040005400032103026

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01502861 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSE WILSON DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400054

100003743420198173580

VICENCIA - VARA UNICAVARA:

040005400032103026

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

31/03/2021

31/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: VICENCIA

COMARCA: VICENCIA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço estes autos conclusos, tendo em vista a juntada da petição da

manifestação das partes sobre o laudo pericial. O certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 23 de março de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Vicência
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000 - F:(81) 36412850

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580
AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

I – RELATÓRIO 
José Wilson da Silva, devidamente qualificado nos autos, por intermédio

de advogado, ajuizou a presente ação de cobrança em face da Seguradora Líder
dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

A parte requerente aduz, em síntese, que sofreu um acidente de trânsito e
que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente. 

Instruiu a exordial com os documentos. 
A requerida, devidamente citada, apresentou contestação, requerendo a

improcedência da ação (doc. 72268667). 
Réplica à ID: 73758102. 
Decisão de saneamento, que determinou a realização de prova pericial

(doc. 74435898). 
Laudo pericial (doc. 75791834). 
Devidamente intimadas para se pronunciarem sobre a perícia, a

demandante concordou com o aludido laudo à ID: 75859399; a demandada
discordou do laudo à ID: 76673620. 

E, assim, vieram-me os autos conclusos para desenlace. 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Improcede a preliminar relacionada inépcia da petição inicial, pois

foram devidamente atendidas as exigências dos artigos 319 e 320, do CPC de
2015. O laudo do IML torna-se absolutamente dispensável, vez que o autor foi
submetido à perícia médica no âmbito do mutirão judiciário para ações de seguro
DPVAT realizada por profissional da área de saúde capacitado e escolhido pelo
juízo, onde consta toda a especificação das sequelas sofridas. 
 

Superada a(s) preliminar(es), vejo o mérito. 
Inicialmente, consigno que o feito comporta julgamento no estado em que

se encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do novo Código de Processo Civil,
por restar pendentes apenas questões de direito. 

Em conformidade ao disposto nos artigos 369 e 370 do NCPC, que
confere ao Magistrado o poder de determinar quais provas são necessárias ao

= S E N T E N Ç A = 
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esclarecimento da lide, não vislumbro a necessidade de produção de outras
espécies probatórias, sendo as carreadas ao feito suficientes para formação do
convencimento motivado do Juízo. 

Trata-se de cobrança judicial proveniente do pagamento de seguro
obrigatório DPVAT, por invalidez do requerente. 

DO MÉRITO 
É cediço que o direito à indenização por danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre ou por sua carga (seguro DPVAT), previsto no
artigo 20, l, do Decreto-lei nº 73/66, está vinculado à comprovação de que a vítima
sofreu, efetivamente, algum dos danos dispostos no artigo 3º da Lei 6.194/74, e que
estes são decorrentes de acidente de trânsito, nos termos do artigo 5º da mesma
lei. 

Dispõe o artigo 3º da Lei 6.194/74 (com modificações introduzidas pelas
Leis 11.482/2007 e 11.945/2009): 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e 
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a condenação da parte
requerida no pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT, no importe
de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), em
razão de alegada invalidez total permanente decorrente de acidente de trânsito no
qual se envolveu em 30/07/2017.  

O Laudo Pericial, produzindo em Juízo, sob o crivo do contraditório e
da ampla defesa, pelo Médico Dr. Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinho,
ortopedista, CRM/PE 22.104, concluiu que houve o dano na mão esquerda e
cotovelo direito – amputação no 5º quirodáctilo + fratura no 2º e 4º
quirodáctilo com lesão do tendão extensor sendo realizado tratamento
cirúrgico  parcial (dano anatômico e/ou funcional permanente que compromete
apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima) e incompleto (dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou
mais de um) segmento corporal da vítima), correspondente a  50%, em relação a
mão esquerda à ID: 75791834. Lesões no cotovelo direito não apresentaram dano
funcional e anatômico. 

Sobre o laudo pericial acostado aos autos, verifico que atende totalmente
às exigências da Lei nº 6.194/74, com as alterações da Lei nº 11.945/09, pelo que
o acolho na íntegra. 

Nos termos da Lei 11.945/09, o valor máximo da indenização para perda
anatômica e/ou funcional parcial de um dos membros superiores e/ou de uma
das mãos  corresponde a 70% (setenta por centro) do valor total da indenização.   

De outra banda, tendo em mente que na hipótese vertente a(s) lesões(ão)
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supra não fora(m) completa(s), ou seja, não comprometeram o(s) membro(s)
aludido(s) ou sua(s) função(ções) integralmente, a indenização deverá ser balizada
em conformidade com a intensidade do(s) traumatismo(s) apurado(s) pelo perito
judicial. 

Portanto, chega-se que no caso vertente as indenizações terão o seguinte
padrão: 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
A autora confessa ter recebido R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e

sessenta e dois e cinquenta centavos) administrativamente, e a seguradora junta
aos autos comprovante de pagamento à ID: 72268668 do aludido sinistro
(3180191301). 

Dessa forma, resta um saldo residual de R$ 2.362,50 a ser pago à
parte autora 

Em razão disso, o pleito autoral merece parcial acolhimento. 
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral, para

condenar a parte ré a pagar (em favor da autora) o valor de R$ 2.362,50. Tal

Perda anatômica e/ou funcional
parcial de um dos membros
superiores e/ou de uma das

mãos 

 

Valor máximo (perda completa
– 70% do teto)

R$ 9.450,00

 

Percentual de dano aferido pelo
perito judicial (50%)

R$ 4.725,00

 

TOTAL DEVIDO:  R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais).
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valor deverá ser corrigido monetariamente pela  tabela do ENCOGE, desde a   
data do acidente (30/07/2017), e juros de mora à razão de 1%, desde a citação. 

Assim, extingo o feito com resolução do mérito, na forma art.  487, inciso I,
do NCPC. 

Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno, ainda, a parte
promovida, no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 

Acolho o pedido verbalizado pelo Perito. 
EXPEÇA-SE autorização judicial para pagamento (Alvará
Judicial) dos honorários do médico/perito, em favor de Rodrigo
de Souza Mendes Santiago Mousinho, Médico Ortopedista,
CRM/PE 22104, inscrito no CPF: 046.985.294-17, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais), com eventuais acréscimos, 
v i n c u l a d o  a o  c o m p r o v a n t e  d e  d e p ó s i t o  I D :
040005400032103026, realizado pela Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A (CNPJ/MF sob o nº
09.248.608/0001-04), com prazo de 30 dias.    
ENCAMINHE-SE o aludido Alvará para ag0054@caixa.gov.br ,
destinado à Gerência do Banco, a fim de que seja realizada a
transferência do valor supra (R$ 200,00, com eventuais
acréscimos) para o aludido médico/perito, no prazo de 72 horas,
cujos dados bancários: Banco Bradesco S/A, agência: 3205,
conta corrente: 34674-8, deduzindo eventual tarifa pela
prestação do serviço. Por fim, junte-se aos autos o comprovante
de transferência em tela. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Cientifique-se o perito, por e-mail, rodrigo_mousinho@hotmail.com   
Sendo interposto recurso, em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a)

intime-se o recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as devidas
contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o
apelante para apresentar contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima
estipulado, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao
Egrégio TJPE, com as homenagens deste Juízo (§ 3º). 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora para requerer
eventual cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo requerimento, voltem-me os autos conclusos. 
De outro lado, na inércia, arquivem-se os autos. 
Vicência/PE, 26/03/2021 

  
Felipe Arthur Monteiro Leal 

Juiz de Direito 
 

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO /
OFÍCIO, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como
instrumento hábil para tal.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000  

Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) rés

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID77722207 , conforme segue transcrito abaixo:

"III – DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral, para condenar a parte ré a pagar

(em favor da autora) o valor de R$ 2.362,50. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE,

desde a data do acidente (30/07/2017), e juros de mora à razão de 1%, desde a citação. Assim, extingo o feito com

resolução do mérito, na forma art. 487, inciso I, do NCPC. Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno,

ainda, a parte promovida, no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 12%

(doze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Acolho o pedido verbalizado pelo Perito. EXPEÇA-SE

autorização judicial para pagamento (Alvará Judicial) dos honorários do médico/perito, em favor de Rodrigo de Souza

Mendes Santiago Mousinho, Médico Ortopedista, CRM/PE 22104, inscrito no CPF: 046.985.294-17, no valor de R$

200,00 (duzentos reais), com eventuais acréscimos, vinculado ao comprovante de depósito ID: 040005400032103026,

realizado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A (CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04), com

prazo de 30 dias. ENCAMINHE-SE o aludido Alvará para ag0054@caixa.gov.br , destinado à Gerência do Banco, a fim

de que seja realizada a transferência do valor supra (R$ 200,00, com eventuais acréscimos) para o aludido

médico/perito, no prazo de 72 horas, cujos dados bancários: Banco Bradesco S/A, agência: 3205, conta corrente:

34674-8, deduzindo eventual tarifa pela prestação do serviço. Por fim, junte-se aos autos o comprovante de

transferência em te la.  Publ ique-se.  Regist re-se.  Int ime-se.  Cient i f ique-se o per i to,  por  e-mai l ,

rodrigo_mousinho@hotmail.com Sendo interposto recurso, em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a) intime-se o

recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser

apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima estipulado,

com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE, com as homenagens deste Juízo (§

3º). Após o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora para requerer eventual cumprimento de sentença, no prazo

de 15 (quinze) dias. Havendo requerimento, voltem-me os autos conclusos. De outro lado, na inércia, arquivem-se os

autos. Vicência/PE, 26/03/2021 Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito "

VICÊNCIA, 7 de abril de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000  

Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) autoras

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77722207 , conforme segue transcrito abaixo:

"III – DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral, para condenar a parte ré a pagar

(em favor da autora) o valor de R$ 2.362,50. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE,

desde a data do acidente (30/07/2017), e juros de mora à razão de 1%, desde a citação. Assim, extingo o feito com

resolução do mérito, na forma art. 487, inciso I, do NCPC. Em homenagem ao princípio da sucumbência, condeno,

ainda, a parte promovida, no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 12%

(doze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Acolho o pedido verbalizado pelo Perito. EXPEÇA-SE

autorização judicial para pagamento (Alvará Judicial) dos honorários do médico/perito, em favor de Rodrigo de Souza

Mendes Santiago Mousinho, Médico Ortopedista, CRM/PE 22104, inscrito no CPF: 046.985.294-17, no valor de R$

200,00 (duzentos reais), com eventuais acréscimos, vinculado ao comprovante de depósito ID: 040005400032103026,

realizado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A (CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04), com

prazo de 30 dias. ENCAMINHE-SE o aludido Alvará para ag0054@caixa.gov.br , destinado à Gerência do Banco, a fim

de que seja realizada a transferência do valor supra (R$ 200,00, com eventuais acréscimos) para o aludido

médico/perito, no prazo de 72 horas, cujos dados bancários: Banco Bradesco S/A, agência: 3205, conta corrente:

34674-8, deduzindo eventual tarifa pela prestação do serviço. Por fim, junte-se aos autos o comprovante de

transferência em te la.  Publ ique-se.  Regist re-se.  Int ime-se.  Cient i f ique-se o per i to,  por  e-mai l ,

rodrigo_mousinho@hotmail.com Sendo interposto recurso, em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a) intime-se o

recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser

apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima estipulado,

com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE, com as homenagens deste Juízo (§

3º). Após o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora para requerer eventual cumprimento de sentença, no prazo

de 15 (quinze) dias. Havendo requerimento, voltem-me os autos conclusos. De outro lado, na inércia, arquivem-se os

autos. Vicência/PE, 26/03/2021 Felipe Arthur Monteiro Leal Juiz de Direito "

VICÊNCIA, 7 de abril de 2021.

MARIA VALERIA PEREIRA AGRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000   
Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Vicência, AUTORIZA, através do presente Alvará,

a TRANSFERÊNCIA do valor descrito no quadro abaixo para o beneficiário.  
BENEFICIÁRIO (001): Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinho, Médico Ortopedista, CRM/PE 22104,
inscrito no CPF: 046.985.294-17. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0054 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01502861-9 -
IDENTIFICADOR DO DEPÓSITO/TRANSFERÊNCIA 040005400032103026. 
DADOS DA CONTA DE DESTINO: Banco Bradesco S/A, agência: 3205, conta corrente: 34674-8,.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77722207, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe acima epigrafado: 

"(EXPEÇA-SE autorização judicial para pagamento (Alvará Judicial) dos honorários do médico/perito, em favor de

Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinho, Médico Ortopedista, CRM/PE 22104, inscrito no CPF: 046.985.294-17,

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com eventuais acréscimos, vinculado ao comprovante de depósito ID:

040005400032103026, realizado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A (CNPJ/MF sob o nº

09.248.608/0001-04), com prazo de 30 dias. ENCAMINHE-SE o aludido Alvará para ag0054@caixa.gov.br , destinado à

Gerência do Banco, a fim de que seja realizada a transferência do valor supra (R$ 200,00, com eventuais acréscimos)

para o aludido médico/perito, no prazo de 72 horas, cujos dados bancários: Banco Bradesco S/A, agência: 3205, conta

corrente: 34674-8, deduzindo eventual tarifa pela prestação do serviço. Por fim, junte-se aos autos o comprovante de

transferência em tela.)".

Eu, MARIA VALERIA PEREIRA AGRA, digitei e submeto à conferência e assinatura(s) o presente alvará com o número

de identificação constante no rodapé. VICÊNCIA, 7 de abril de 2021.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZÓRIO
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

 (Assinado eletronicamente)

JOSÉ GILBERTO DE SOUSA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Sentença de ID 77722207 prolatada neste processo transitou em

julgado.  O certificado é verdade. Dou Fé.

VICÊNCIA, 6 de maio de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Vicência, fica(m) a(s) parte(s) 

AUTORA  intimada(s) do teor da Sentença de ID 77722207, conforme transcrito abaixo:

"[...]Após o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora para requerer eventual cumprimento de sentença, no prazo

de 15 (quinze) dias." 

VICÊNCIA, 6 de maio de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em consulta ao SICAJUD (captura de tela abaixo) verifiquei que as custas

não foram pagas, conforme determinado na Sentença de ID 77722207. Sendo assim, faço estes autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 6 de maio de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Vicência
R DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 05, Centro, VICÊNCIA - PE - CEP: 55850-000 - F:(81) 36412850

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580
AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

  
Vistos e etc. 
Processo sentenciado. 
Tendo em vista o dispositivo da sentença e a certidão de nº 80005558, 

EXPEÇA-SE a guia para recolhimento das custas processuais com base no valor
atualizado da condenação (vide dispositivo da sentença). 

Após, junte-se aos autos a guia supra e intime-se o requerido – por seu
Advogado – para que recolha o aludido valor e comprove o referido
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de constrição judicial via
SISBAJUD. 

Sobrevindo nos autos o pagamento acima, certifique-se e arquive-se o
processo, caso não haja pendências.  Ao revés, voltem-me conclusos. 

Vicência/PE, 14/05/2021 
  
  

Felipe Arthur Monteiro Leal 
Juiz de Direito 

 

  
 

= DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO= 

Atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao
princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como
instrumento hábil para tal. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Vicência 

Processo nº 0000374-34.2019.8.17.3580 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço a remessa destes autos à Contadoria para fins de atualização do valor

da condenação e posterior emissão de guia para pagamento de custas processuais. O certificado é verdade. Dou fé.

VICÊNCIA, 19 de maio de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772120- C3/ 2020-04501/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VICENCIA/PE

 

 

Processo n.º 00003743420198173580

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WILSON DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

VICENCIA, 24 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0054 / 040 / 01502912-7

ID Depósito
040005400042105048

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
VICENCIA

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000374.34.2019.8.17.3580

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE WILSON DA SILVA

CPF/CNPJ
074.597.364-73

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.279,44

Autenticação mecânica do depósito

CEF0054001191219052021000000002 3.279,44COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0054 / 040 / 01502912-7

ID Depósito
040005400042105048

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
VICENCIA

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000374.34.2019.8.17.3580

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE WILSON DA SILVA

CPF/CNPJ
074.597.364-73

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.279,44

Autenticação mecânica do depósito

CEF0054001191219052021000000002 3.279,44COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
0054 / 040 / 01502912-7

ID Depósito
040005400042105048

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
VICENCIA

Vara
VARA UNICA

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0000374.34.2019.8.17.3580

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOSE WILSON DA SILVA

CPF/CNPJ
074.597.364-73

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.279,44

Autenticação mecânica do depósito

CEF0054001191219052021000000002 3.279,44COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2017 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/11/2020 a 07/05/2021

Honorários (%) 12 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 1400 dias 1,169239

Percentual correspondente 1400 dias 16,923940 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.762,33

Juros(163 dias-6,00000%) (+) R$ 165,74

Sub Total (=) R$ 2.928,07

Honorários (12%) (+) R$ 351,37

Valor total (=) R$ 3.279,44

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VICENCIA-PE. 

 

 

   

  

          JOSE WILSON DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem perante

V. Exa., através de seu advogado legalmente habilitados, na ação movida contra a

SEGURADORA LÍDER DPVAT, já qualificada, vem requerer o que segue: 

  

             Vem a parte autora informa que não concorda com os valores depositados pela parte

requerida, MAIS, de imediato requer a expedição dos ALVARÁS do valor depositado, sendo de

direito do autor a importância de R$ 2.885,90 (dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa

centavos) e ao seu Patrono o percentual de 12% conforme Sentença, na importância de R$

393,53 (trezentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos). 

  

         Consequentemente requer a intimação da parte requerida para depositar a quantia que

resta conforme planilha em anexo na importância de R$ 389,28 (trezentos e oitenta e nove reais e

vinte e oito centavos). 

  

Termos em que, pede deferimento. 

  

Vicência-PE, 27 de maio de 2021. 

  

EDUARDO HENRIQUE GOMES FERREIRA LIMA. 

OAB 40.509 PE   
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O valor informado foi corrigido para o dia 01/05/2021, pois não 

existe índice cadastrado para a data final informada. 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/07/2017 a 01/05/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 05/12/2019 a 27/05/2021 

Honorários (%) 12 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1371 dias 1,175345 

Percentual correspondente 1371 dias 17,534508 % 

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 2.776,75 

Juros(539 dias-17,96667%) (+) R$ 498,89 

Sub Total (=) R$ 3.275,64 

Honorários (12%) (+) R$ 393,08 

Valor total (=) R$ 3.668,72 
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